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1. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação visa atender à necessidade pública de estruturação adequada para a
realização da Feira de Agricultura Familiar no municÍpio de Crateús, um êvento dê
releváncia cultural e econômica que promovê a valorização dos produtorês locais e
fomenta o desenvolvimento sustentável. A partir da perspectiva do interesse público, a
aquisição de camisas, mesas e cadeiras é essencial para a organização e
operacionalização do evento, proporcionando conforto e identidade visual aos
participãntes, além de viabilizar êspaços adequados para exposição e comercialização
de produtos. Tal estrutura atende ao compromisso da administrâção pública de
incêntivar a agricultura iamiliar, fortalecendo a economiâ local e gârantindo benefícios
diretos e indiretos à comunidade.

2. Área requisitante

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A descrição dos requisitos da contratação é fundamentada na necessidade de se
estabelecer critérios claros ê objetivos que assegurem a escolha da solução mais
adequada ao interesse público, garantindo a economicidade e a eficiêncía. Considera-
se tamhÉm a observância às regulamêntações específicas, bem como a incorporação
de prátícas sustentáveis que respeitem padrões mínimos de qualidade e
desempenho. Assim, os requisitos devem abranger todos os aspectos técnicos e
operacionais dos itens a serem adquíridos.

. Requisitos Gerais:
o Adequação dos mateÍiais ao uso previsto no evento, considerando resistência

e durabilidade.
o Compatibilidade estétíca, funcional ê de conformidade com o tema da Feira

de Agricultura Familiar.
o Facilidade de transporte e ermazenamento, dade a logística que envolve a

realização do evento.
. Rêquisitos Lêgais:
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o Conformidade com a Lei 14.133t2O21, garantindo transparência,
competitividadê e respeito aos princípios legais fundamêntais.

o Atêndimento às normas de segurança aplicáveis aos materiais e produtos.
o Certificação de qualidade e segurança dos produtos foÍnecidos, quando

aplicável.
o Requisitos de Sustêntabilidãde:

o Adoção de pÉticas que garantam o menor impacto ambiental possível,
incluindo logÍstica reversa e destinaçáo adequada dos materiais pós-evênto.

o Preferência por materiais recicláveis ou biodegradáveís sempre que possível.
o lncentivo ao uso de fornecedores locais, reduzindo emissões de transporte e

estimulando a economia regional.
. Requisitos da Contratação:

o Fornecimento de 80 cadeiras de polipropileno, brancas, antiderrapantês e
empilháveis.

o Fornecimento de 80 mesas plásticas empilháveis, quadradas, brancas, 7Ox7O

cm,
o Fornecimento de camisas polo de malha fria nos tamanhos P, M, C e CC,

personalizadas com a lôgo da Feire.

Com vistas ao atendimento da necessidade especificada, os requisitos fundamentais
descritos devem balizar o processo de contratação, assegurando a compatibilidâde
com os objetivos do evento e o melhor aproveitamento de recursos disponíveis. Todos
esses requisitos são essenciais e visam a eliminar qualquer espêcificação
desnecessária, de modo a não frustrar a compêtitividade ê atendêr intêgralmênte ao
interesse público.

4. Levantamento de mercado

O levantamento de mercado visa identificar as opções disponÍveis para a contratação
de camisas, mesas e cadeiras, de modo a atender às necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento AgÉrio e Pecuário para a realização da Feirê de Agricultura Familiar
no MunicÍpio de cÍateús. As principais soluções de contratação identificadas incluem:

. Contratação Direta com o Fornecedor: Contatar diÍetamente os fabricantes ou
distribuidores das camisas, mesas e cadeiras para negociar preços e condições de
entrega, aproveitando a possibilidade dê pêrsonalização conforme as
necessidades especÍfícas da feira.

. Contratação por Prêgão Eletrônico: Realízar a aquisiÇão dos itens por meio de um
pregão eletrônico, promovendo a competitividade entre os fornecedores e
assegurando a transparência e economicidade no processo de licitação.

. Formas Alternativas de Contratação: Considerar o uso de plataformas de
comércio eletrônico que oferecem os produtos requeridos com possibilidade de
preços competitivos e logística simplificada, ou ainda a participação em
consórcios de compras públicas para melhor negociação.

A partir da análise das opçÕes levantadas, a solução mais adequada para atender as
necessidades desta contratação é a realização de um Pregào Eletrônico. Esta
modalidade favorecê a compêtitívidadê êntrê os potênciais fornêcêdores, promovendo
economia para a administração pública e assegurando que a aquisição ocorÍa dentro
dos princÍpios de transparência e legalidade estabelecidos pela Lei 14.133/2021. Alérn
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disso, o pregão eletrônico permite uma maior variêdade de ofertas, o que pode
beneficiar a seleção dos itens com melhor relação custo-benefício.

5. Descrição da solução como um todo

A solução proposta para a aquisição de camisas, mesas e cadeiras dêstina-sê a atendêr
as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Pecuário para a
realização da Fêira de Agricultura Familiar no Município de Crateús. Esta solução foi
escolhída após criteriosa análise das opções disponíveis no mercado, consideondo
espectos técnicos, econômicos e de logÍstica, conforme os parâmetros estabelecidos
pêla Lei 14.'1331202'1.

o Camisas Polo Malha Fria:
o Material: Malha fria que garante conforto térmico e nápida secagem, ideal

para o clima do Ceará.
o Design: Pêrsonalizadas com o logo da Feira da Agricultura Familiar, em

difêrentes tamanhos (P, M, C, CC), para atênder a diversidade de usuários.
o Durabilidade: Costura reforçada, especialmente nas áreas de maíoÍ desgaste.

. Mesas Plásticas Empilháveis:
o Material: Polipropileno, proporcionando resistência e leveza para fácil

transporte e manuseio.
o Cor: Branca, para adequação estétíca ao evento, com formato quadrado de

7Ox7O cm.
o Empilhabilidade: Facilita o armazenamento e a organização do espaço do

evento.
. Cadeiras:

o Material: Polipropileno com acêbamento fosco para evitar reflexos.
o Características: Cor branca, empilháveís, sem braço, com pés antiderrapantes

e capacídade para suportar até ]2O kg.
o Funcionalidade: Antiderrapante e empilhável, facilitando a logÍstica dê

armazenamênto e segurança durante o uso.

6, Estimativa das quantidades a serem contratadas

íIFM DfscRtçrÀo

Câdeiíâ

OTD.

80.000

UND.

Unidecle

ESPECiÍiCAçãO: CADEIRA MATERIAL POLIPTIOPILENO, CORJ BRÂNCÀ CARÂCIERÍSTICAS ADICIONAIS: EMPILHAVÉL
NPO: SEM BRAçO {ALTURA gOCM, PROFUNDIDADE 39CM. CAPACIDADÊ ]2OKC, AN.ÍTDERRÂPANTE)
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A contratação foi êstruturada de modo a assêgurar quê todos os itêns atendam aos
requisítos especÍficos do evento, considerando a durabilidade, a resistência aos fatores
climáticos locais e a facilidade de transporte e armazenamento. O estudo de mercado
identificou que os itens selecionados são os que melhor conciliam custo-benefÍcio,
estética ê funcionalidade, representando a solução mais adequada disponível,
conforme os princípios da economicidadê e dâ compêtitividade estabêlêcidôs na Lei
14.133t2C.21 .
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Especificação MEsa ptÃsnca EMPTLHÁVEL- poUPRoptLENo, BRANC aLTUpaTo,oocM. tÁRGURÂTo,oocM

3 CAMI§À pOLO MALHA FRA C 3O,OOO Unidâde

Espêcificâçâc CÁMISA pOLO MALHA FR1A G- ÊERSONAUZADÀS PARA O USO DA FEIRA OA ACRICULTURA FAMIUAe

4 CAMISA pOLO MALHA FFIA CC IO,OOO Un'rdadê

Espêcifcaçáo: CâMISA POLO MALHA FRIA GC- PERSONALTZADAS PARÂ O USO DA FEIRA DA ACRICULTURA FAMIUAR

5 CÁMISA POLO MALIIA FIüA M IO,OOO UniJâdê

EspecificaÉo: CÁMISA POLO MALHA FRIA M- PERSONAUZADAS PARA O USO DA FEIRA DA AG RICULÍURA FAMIUAR

6 CAMISA POLO MALHA FRA P .IO,OOO Uni,ôdê

Especifcaçãa CÁMISA POLO MALHA FRI,A P- PERSONALZÁDAS PARA O USO DA FEIRA DA ACRrcULTURA FAMIUAR

7. Estimativa do valor da contratação

mM DEscE@ arD. uND. v' uÂg 
v. rorAl (eS

'I cadeirâ ao.ooo Unkladê 3'l5o 3.ooo.oo

Espêciticâção: oaDEtRA MATERTAL POL|PROp|LENO, COR: BQANCA CAPACTÊRíSTICAS ADICIONAIS: EMpILHAVÊL,
TIPG SEM BRAÇO (ALTURA gOCM, PROFUNDIDAOE 39CM, CÁPACIDADE I2OKG. ANNDERRÁPANÍEI

2 MEsÂ plÁsrca EMptLHÁv€L 8o,o0o untdâde 69,99 559920

ESPêCifiCAçãO: MESA PLÁS'ÍICA EMPILHÁVEL. POLIPRÔPILENO, BPANCA, ALTUPA TO.OOCM , LÁRCURA TO.OOCM

3 cÁMlsA PoLo MALHA FRIA c 3o,0oo Unidade @,4 l.BlZ0O

Especificação: CAMISA pOLO MALHA FRIAG- PERSoNALIZADAS PARA O USO DA FEIRA DA Ac RICU LTU RA FAMIUAR

4 CÂMISA PoLO MALHA FRI,A GG lO,@O U^idade UP *99O

Espêcificação CAMISA POLO MÂLHA FRIA 6G- PERSONAUZÁDÂS PARA O USO DA FEIRA DA AGRICULTURA FAMIUAR

5 CÁMISA POLO MALHA FRIA M IO,O0O Unirrade 57.45 5/850

Especificação: CAMIÍrA POLO MALHA FRIA M- pÊRSONALIZADAS PARA O UsO DA FEIRA OA aC RICULÍU RA FAMIUAR

6 CAMISA poLO MALHA FRI,A P lo,ooo Unidade 3132 31320

Especificáção: CáMISA pOLO MALHA FPI,A P- pÊpSOfliÀIIZADAS PAIA O USO DA FEIRA OA aCRICULIURA FAMIúAR

Deíe modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que ovalor médio estimâdo, conforme dados demonstrados acima, totalízam a monta
dê R$ 11.952,80 (onze mil, novecentos e cinquenta e dois rêais e oítênta cêntavos)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Para a presente contratação, a decisão foi pelo percelamento, conforme diretrizes
estabelecidas pela Lei n" 14f3312A21, que orienta para o parcelamento do objeto nas
licitações, com o intuito de ampliar a competitividade e pêrmitir um melhor
aproveitamento do mercado.

o Avaliação da Divisibilidade do Objeto:
o O objeto da presentê lícítação, envolvendo a aquisição de camisas, mesas e

cadeiras, foi considerado tecnicamente divisÍvel. Cada um desses itens possui
especificidades distintas que permitem sua individualização sem
comprometer a funcionalidade ou os resultados pretendidos pela
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o A divisão do objeto em lotes distintos para camisas, mesas e cadeiras
mostrou-se técnica e economicamente viável. Esta decisão assegura a
manutenção da qualidade e da eficácia dos resultados, ao mesmo tempo
que permite uma avaliação mais precisa das propostas, considerando as
peculiaridades de cada item.

o Economia de Escala:
o O parcelamento da contràtação em diÍerentes lotes não resultará em perda

significativa de economia de escala, uma vez que a aquisição pode ainda
assim ser feita em quantidades consideráveis que sustentam preços
vantajosos devido ao volume.

. Competitividade e Aproveitamento do Mercado:
o O parcelamento é benéfico paÉ a ampliação da competitividadê,

possibilitando a participação de um número maior de fornecedores, inclusive
aqueles de menor porte, promovendo maior inclusão no processo licitatório.

o Decisão pelo Não Parcelamento:
o No caso específico desta contratação, não houve itens considerados

indivisÍveis ou situaçõês que justificassêm a não adoção do parcelamento.
. Análise do Mercado:

o Uma análise de mercado foi realÍzada, indicando que a pÉtica usual do setor
favorece a suMivisão dos itens para maximizar a eficiência da aquisição e
atender diferentes nichos de fornecedores.

. Considêração cle l.otes:
o Os itens foram organizados em lotes, permitindo a participação de

fornecedores que não têm capacidade parà entregar a totalidade dos
produtos, sem comprometer a economia de escala e mantendo a
competitividade no processo.

9. Alinhamento êntre a Contratação e o Planejamento

Este pÍocêsso de aquisição está em plêno alinhamênto com o Plano de Contratações
Anual da Prefeitura Municipal de Crateús para o exercício financeiro vigente. A
necessidade de aquisição das camisas, mesas e cadeiras foi identificada como
prioritáría no planejamento estratégico da Secretaria dê Dêsênvolvimênto Agrário e
PecuárÍo de Crateús, visando atender as demandas logísticas e operacionais para a
realização da Feira de Agricultura Familiar. Esse alinhamento rêforça o compromisso
da administração em garantir a efetividade e eficiência das açÕes governamentais,
assegurando que as contrataçôes realizadas estejam coerentes com os objetivos
macro do município.

. As aquisiçÕes planêjadas estão integrâdas ao calêndário de eventos do município,
âssegurando que os recursos sejam alocados de maneira otimizadâ ê quê os
eventos estratégicos sejam devidamente suportados pelos insumos necessários.

o A contratação proposta atende aos princípios de economicidade,
sustentabilidade e desenvolvimento local, que são pilares fundamentais do
planejamento estratégico mu n icipal.

. A adequada execução do Plano de Contrataçôes Anual promovê a transpaÍência ê
a responsa bilidade fiscal, em conformidade com as diretrízes estabelecidas na Lêi
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14.13312C.21

lO. Resultados pretendidos

A contratação dos itens serão fundamentais para a realização da Feira de Agricultura
Familiar no municÍpio de Crateús, promovendo a interação social e o dêsenvolvimênto
econômico local. O objetivo principal é assegurar o sucesso do evento, proporcionando
conforto e funcionalidade aos participantes e visitantes. Os resultados pretendidos
com esta contratação incluem:

o Carantir a infraestrutura adequada para o evento, com a aquisição de mêsas e
cadeiras suficientes e de qualidadê para acomodar perticipantes e exposítores.

o Proporcionar identificação e uniformização dos organizadores e expositores
através das camísas polo personalizadas, fortalecendo a marca da feira e
melhorando a comunicação durante o evento.

. Contribuir para o alcance dos objetivos sociais e culturais do evento, destacando a
importância da agricultura familiar na regiáo.

. lncentivar a competitividade e economicidade na aquisição dos itens, respeitando
os princípíos da Lei14.133f2o2'1.

. Efetivar ã alocãção racional dos recursos públicos, garantindo que os bens
adquiridos atendam às necessidades especÍficas do evento com o melhor custo-
benêfício possível-

. Promover a sustentabilidade econômica do evento, potencializando as
oportunidades de nêgócios para os agricultores familiares e fortalecendo a
economia local.

ll. Providências a serem adotadas

Para garantir o sucesso da contratação e execução do objeto definido neste Estudo
Técnico Preliminar, as seguintes providências dêvêm sêr adotadas:

o Designação de Responsáveis: Nomear agentes públicos responsáveis pela gestão
e fiscalização do contrâto, assegurando a segregação de funçôes conforme
preceitos da lei 14 )33t2O21.

r Capacitação de Pessoal: Promover a capacitação dos agentes designados para a
fiscalização e gestão contràtual, garantindo quê tenham conhecimento técnico
necessário para execução de suas funçôes.

. Plane.jamento de Logístaca: Coordenar antecipadamente toda a logística
necessária para a entÍega, recebimento e armazenamento dos itens contratados,
confirmando os locais e prazos estabelecidos.

o Execução de lnspeção e Recebimento: Estabêlecer procedimentos de inspeção
para o recebimento dos itens, verificando a conformidade com as especificações
técnicas definidas e registrando formalmente o recebimento.

. AdequaçÕes Contratuais: Atuar em conformidade com as legislaçôes pertinentes
e realizar adequações contratuais necessárias, considerando os cenários da
localidade e do contexto específico do município de Crateús.

. Monitoramento e Avaliação: Durante a execução, monitorar continuamente a
entrega e utilização dos itens para avaliar a eficácia da contratação, garantindo
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que as metas e objetívos sejâm atingidos.

12lustificativa para adoção do registro de preços

A adoção do sistema de registro de preços não será realizada para esta contratação A
decisão segue as oriêntações da Lei 14.13312C21, que prevê a utilização desse sistema
em situaçóes que possam se beneflciar da flexibílidade e economia de escala

decorrentes de múltiplas aquisiçÕes de um mesmo obieto ao longo do tempo'

Para a realização da Feira de Agricultura Familiar no Município de Crateús, a aquisição
de camisas, mesas e cadeiras seÉ feita em um único evento, sendo uma compG)
específica ê com requisitos relativamente constantes e já estabelecidos. Desta forma,
não há necessidade de um suprimento contínuo que justifique o registro de preços.

. A compra em lote único atende adequadamente à demanda sem implicar novas
aquisiçôes futuras para o mesmo objeto, não caractêrizando, desta forma, o
aspecto da necessidade rêcorrente.

r Não há fatorês que indiquem variaçÕes significativas nôs prêços ou nas
quantidades, o que também não justifica o registro de preços. Os valores
contratuais estimados são estáveis e compatíveis com o mercado local, conforme
pesquisa de valores semelhante a indicada pelo Art.23 da Lei14J33l2121.

Portanto, a modalidade de pregão eletrônico, com definiçáo claÉ da quantidadê total
a ser adquirida sem a necessidade de ajuste de preços, representa a forma mais eficaz
e econômica parà atender a esta demanda esp€cífica, garentindo eficiência e
economicidade na aplicação dos recursos públicos.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

Conforme o disposto na Lei ]4.133/2021, a participação de empresas na forma de
consórcio em lícitaçõês é permitida, salvo vedação expressa justificâda no processo
licitatório. No caso específico desta contratação, a participação na forma de consórcio
será vedada pelos seguintes motivos:

. A natureza dos itens a serem adquiridos (camisas, mesas e cadeiras) não
demanda a formação de consórcios para o fornecimento, dada a simplicidade e
disponibilidade dos produtos no mercado.

. Promover a competição saudável, garantindo a participação de empresas de
diferentes portes, especialmente micro e pequenas empresas, que poderiam ser
prejudicadas pela formação de consórcios de grandes empresas.

o Reduzir a complexidade administratíva e dê gestão contratual que pode surgir
com a panicipação dê consórcios, especialmente em uma contratação onde a
simplicidade é favorecida.

Portanto, com fulcro na Lei 14J33t202'1, que possibilita tal vedação conforme
justificativa técnica, concluFse que a proibição da participação de empresas na forma
dê consórcio parã êsta licitação especÍfica é a medida que melhor atende ao inteíêsse
público.
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14. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilídade da
contratação

l. A contrataçào atende ao interesse público, promovendo um evento de
significativa importância social e cultural para a comunidade de cráteús,
contribuíndo para a valorização dos agricultores familiares locais.

2. A êscolha dos itens considerando sua resistência, durabilidade, e personalização
reforça a adêquação técnica e de qualidade dos produtos, essenciais para atender
às peculiaridades climáticas e logísticas do local.

3. o procêsso de licitação seguiÉ ê modalidade de pregâo eletrônico, garantindo
transparência, ampla concorrência e potencialmente melhores condições de
preço pera a Administração Pública.

4. O levantamento de mercado demonstrou que os preços de referência dos itens
estão de acordo com os praticados no mercado, conforme estipulado nos artigos
23 e 24 da Lei, assegurando a seleçào da proposta mais vantajosa.

5. Além disso, a contratação está em conformidade com o planejamento da
Administração, não âprêsentando entraves quanto à execução orçamentária ou a
possíveis impactos am biênteis significativos.

Deste modo, recomenda-se a continuidade do processo licitatório, assegurando que
todas as etapas subsequentes mantenham-se em estrita conformidade com as
disposições legais pertinentes, em espêclal as constantes na Lei n" ]4.133/2021.

crateús / cE, la de fevereiro de 2025

EQUIPE DE PLANE]AMENTO

t^,ttJJ^
DAVI

« [[ot Ro:(,,.-i,,! t^. -. cq
KELTON RODRIGÚES UMA

PRESIDENTE
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Após análise dêtalhada dos diversos elementos que compôem êste Estudo Técnico
Preliminar, considera-se a contratação proposta para aquisiçâo de camisas, mêsas e
cadeiras para a Feira de Agricultura Familiar no Município de Crateús viável e razoável.
O processo dê contratação alinha-se com os princípios estabelecidos pela Lei n"
14.133f2O21, em particular com aqueles relativos à economicidade, intêressê público e
competitividade.
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